
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

RESOLUÇÃO Nº. 181 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, 

EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 

DOURADOS, no uso de suas atribuições legais RESOLVE ad referendum:  

 

 

Alterar o CALENDÁRIO ACADÊMICO DA GRADUAÇÃO para o ano 

letivo de 2011, parte integrante desta Resolução. 

 

 

Damião Duque de Farias 
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